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Vem a essa Assessoria Jurídica, para exame, o processo administrativo de dispensa de
licitação No 201 9.1 2.09.0í -DP

Após apreciaçâo, opino pela sua aprovação tendo em vista encontrar-se dentro dos Preceitos
determinados pela Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993 e posteriores alteraçôes em especial ás
contidas no Arto 24, lnciso ll, da Lei de Licitações, transcrito a seguir:

A Lei Federal 8.666 que rege os contratos e as licitações da administraçâo Pública, estabelece
em seu arlo 20 a necessidade do processo licitatório antes de se contratar com terceiros. Explicita,
ainda em seu arto 30, caput, que:

A licitaçao destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa para a administraÉo e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,
publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo
e dos que lhe são correlatos" Assim, tanto para aquisiçâo de bens quanto prestação de serviços é
exigida da administraçáo pública a observância da regra da obrigatoriedade das licitaçôes como
pressuposto dos contratos.

Entretanto, a regra de compulsoriedade das licitaçoes não é absoluta. O Estatuto das licitaçôes
em alguns casos, dá ao administrador a faculdade de se licitar ou não. Prevê, ainda casos em que
o próprio legislador dispensa ou reconhece a inexigibilidade daquelas. Essas situaçÕes, todas em
caráter excepcional, estão previstas nos Artigos 14,24 e 25 da Lei 8.666193 e deveráo observar o
disposto no Arto 26.

No caso em exame, interessa principalmente os casos de Dispensa de Licitaçâo previsto no
Arto 24 da Carta Magna em epígrafe, mais precisamente no seu inciso ll que passamos a analisar:

Aílo 24, É dispensávela licitação(...)

ll - para oufros servrços ê cornpias de valor ate 10% {dez por centa} da lirnite prevrsfo na
alínea "a', do ínciss tt do artigo anteríor e para alienaçÕes, nCIs 6âsCIs prevrsfos nesfa Lei;
desde que *âa se refrrarn a parcelas de um ÍnesÍno set"yiÇo, Çúmpra *u alienaç§ç de rnaiçr
vulta que pÕssâ se.r realizada de uma so yez; ffiedaglgggdâre@Áeuf,_9.§{§*_de_lgg§}

Cabe ressaltar que para as coYrtratações por Consórcios Públicos, os valores da modalidade de
licitação aplicada possuem alterações, dignas de relevância para a presente contratação, conforme'
dispôe o § 8' do art. 23 da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, in verbis:

Art. 23, inciso ll, alínea a: "ll - para compras e seruiços
referidos na inciso anteriar'

b) convite - afé R$ 80.000,00 {oitenta mil reais)i'
(. .)

não

M

'd-."'.d'---#

t*n*ôrçlo Púhlic* d* §arids da üJl

PARECER JURíDICO

TNTERESSADO: COMISSÃO DE LtCtrAÇÃO

tl\*rry nÕ'l 2.SO*.ã211üO0t *4S
Rua Paisss*dú, sfn- Centrtr, tarnocim-CÊ - §§F}:6ã4S**üSS

Tel*Íons :{ 88 }3S2'! * I S48 § *rna il ; cps müâfft. ltcitâcão@yahoo " corn. br



GPSffiGAffi
tomórsis Frihlilce d* rüds

§ 8o No caso de consórcios públicos,
valares mencionados no caput desÍe artigo
até 3 (três) enÍes da Federação, e o tiplo,
maior número.

omlssl§..

Diante do exposto, observa-se que o conceito de dispensa é legítimo, uma vez que seu
reconhecimento se faz por um ato administrativo formal. Embora possa, valendo-se da analogia,
utilizar-se deste conceito para auxiliar a caracterização da situação de emergência, não se deve,
pelos entendimentos anteriormente mencionados, limitar-se a aplicação de dispensa de licitação do
ArP 24, lnciso ll, aquelas situações estabelecidas no referido artigo que encontna-se devidamente
justificados e comprovados pelo Sr. Presidente.

É o nosso Parecer. S.M.J.

Camocim - CE, í0 de Dezembro de 2019.
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